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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/2008
Foi apresentada pela Comissão de Coordenação e De-

senvolvimento Regional do Norte, nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 316/90, 
de 13 de Outubro, 213/92, de 12 de Outubro, 79/95, de 
20 de Abril, 203/2002, de 1 de Outubro, e 180/2006, de 
6 de Setembro, uma proposta de delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional (REN) para a área do município de 
Valpaços.

A presente delimitação enquadra -se na estratégia mu-
nicipal de ordenamento do território do município de Val-
paços.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
pronunciou -se favoravelmente à delimitação proposta, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º e na alí-
nea b) do artigo 8.º do diploma atrás mencionado, em 
parecer consubstanciado em acta de reunião daquela 
comissão, subscrita pelos representantes que a com-
põem.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara Mu-
nicipal de Valpaços e a Comissão Técnica de Acompanha-
mento da revisão do Plano Director Municipal.

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 93/90, 
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92, de 
12 de Outubro, 79/95, de 20 de Abril, 203/2002, de 1 de 
Outubro, e 180/2006, de 6 de Setembro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica Nacio-

nal do município de Valpaços, com as áreas identificadas 
nas plantas anexas à presente resolução, que dela fazem 
parte integrante.

2 — Determinar que os originais das plantas referidas 
no número anterior podem ser consultados na Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte.

3 — Estabelecer que a presente resolução produz efei-
tos com a entrada em vigor da revisão do Plano Director 
Municipal de Valpaços.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Fevereiro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 
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 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 9/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do De-

creto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se que a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 1/2008, de 4 de 
Janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 3, 
de 4 de Janeiro de 2008, saiu com a seguinte inexactidão, 
que assim se rectifica:

1 — No n.º 4, onde se lê:

«Afectar verbas ao Fundo Português de Carbono 
em 2008, para além das previstas nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 120.º da Lei do Orçamento do Estado, no montante 
de 7,6 milhões de euros.»

deve ler-se:

«Afectar verbas ao Fundo Português de Carbono 
em 2008, para além das previstas nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 124.º da Lei do Orçamento do Estado, no montante 
de 7,6 milhões de euros.»

Centro Jurídico, 29 de Fevereiro de 2008. — A Direc-
tora, Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 217/2008
de 4 de Março

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 

Químicos e Farmacêuticos e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outro, publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 
15 de Junho de 2007, abrangem as relações de trabalho na 
actividade de comércio grossista de produtos farmacêuticos 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações às relações de trabalho entre empregadores não 
representados pela associação de empregadores outorgante 
que na área da sua aplicação se dediquem à mesma activi-
dade e aos trabalhadores ao seu serviço.

A convenção actualiza a tabela salarial. Não foi possível 
elaborar o estudo de avaliação do impacte da extensão por 
o apuramento dos quadros de pessoal de 2005 incluir as 
convenções para a indústria farmacêutica.

A convenção actualiza, ainda, outras cláusulas de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, em 2,7  %, 
as ajudas de custo, em valores que variam entre 2,7  % e 
2,9  %, e o subsídio de refeição, em 5,2  %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida para 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições da tabela sala-
rial apenas são objecto de extensão para abranger situações 
em que a retribuição mínima mensal garantida resultante 
da redução seja inferior àquelas.
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Na área da convenção existem outras convenções, ce-
lebradas entre a NORQUIFAR — Associação do Norte 
dos Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e diversas associações sindicais, também 
aplicáveis neste sector de actividade, pelo que é conve-
niente assegurar, na medida do possível, a uniformização 
do estatuto laboral em cada empresa. Assim, a presente 
extensão, seguindo os termos das extensões anteriores 
e que não suscitaram oposição, abrange as relações de 
trabalho entre empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante nem na NORQUIFAR, que 
exerçam a actividade de comércio por grosso de produ-
tos farmacêuticos, apenas nos distritos de Beja, Castelo 
Branco, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, Santarém 
e Setúbal, e, no território do continente, as relações de 
trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante e os trabalhadores ao seu serviço 
não representados pelas associações sindicais subscritoras.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
retroactividades idênticas às da convenção. No entanto, 
as compensações das despesas de deslocação previstas 
na cláusula 26.ª, «Refeições», e no n.º 1 da cláusula 28.ª, 
«Viagem em serviço», não são objecto de retroactividade, 
uma vez que se destinam a compensar despesas já feitas 
para assegurar a prestação de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão das 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Soli-

dariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a GROQUI-
FAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 15 de 
Junho de 2007, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que nos 
distritos de Beja, Castelo Branco, Évora, Faro, Leiria, 
Lisboa, Portalegre, Santarém e Setúbal exerçam a activi-
dade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que no território 
do continente exerçam a actividade económica referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-

sões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações 
de trabalho em que sejam parte empregadores filiados 
na NORQUIFAR — Associação do Norte dos Impor-
tadores/Armazenistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos.

3 — As retribuições previstas na tabela salarial da con-
venção inferiores à retribuição mínima mensal garantida 
para 2008 apenas são objecto de extensão em situações 
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial produz efeitos desde 1 de Outubro 

de 2006 e as cláusulas de conteúdo pecuniário, à excepção 
da cláusula 26.ª, «Refeições», e n.º 1 da cláusula 28.ª, 
«Viagem em serviço», produzem efeitos desde 1 de Março 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 218/2008
de 4 de Março

O contrato colectivo de trabalho entre a FPAS — Fe-
deração Portuguesa de Associações de Suinicultores e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 31, de 22 de Agosto de 2007, abrange as relações de 
trabalho entre empregadores que prossigam a actividade 
de suinicultura e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que o outorgaram.

A federação sindical subscritora requereu a extensão da 
convenção referida às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que in-
clui o ignorado), são cerca de 1168, dos quais 658 (56,3  %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção, sendo que 
294 (25,2  %) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 7,6  %. São as empresas do escalão até 
10 trabalhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às da convenção.
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A convenção actualiza, ainda, a retribuição prevista na 
cláusula 19.ª (dos trabalhadores remunerados ao leitão ao 
desmame) em 10,6  %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte desta prestação. Conside-
rando a finalidade da extensão e que a mesma prestação 
foi objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -la 
na extensão.

A retribuição do grupo IV da tabela salarial é inferior à 
retribuição mínima mensal garantida para 2008. No en-
tanto, a retribuição mínima mensal garantida pode ser 
objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, a referida retribuição apenas é objecto 
de extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja infe-
rior àquela.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
uma retroactividade da tabela salarial e das cláusulas de 
conteúdo pecuniário idêntica à da convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do CCT entre 
a FPAS — Federação Portuguesa de Associações de Sui-
nicultores e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 31, de 22 de Agosto de 2007, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não re-
presentados pela associação de empregadores outorgante 
que prossigam a actividade de suinicultura e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores repre-
sentados pela associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pela associação sindical signatária.

2 — A retribuição do grupo IV da tabela salarial apenas 
é objecto de extensão em situações em que seja superior 
à retribuição mínima mensal garantida resultante de re-
dução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 219/2008
de 4 de Março

O contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Agricultores do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de Junho de 
2007, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 36, de 29 de Setembro de 2007, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que, 
no distrito de Beja, se dediquem à actividade agrícola e 
pecuária, exploração silvícola ou florestal e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros, representados pelas associa-
ções que o outorgaram.

As associações subscritoras requererem a extensão da 
convenção referida às relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na área da convenção prossigam as 
actividades abrangidas.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com ex-
clusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são 2401, dos quais 1573 (65,5  %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 779 
(32,4  %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
entre 6  % e 8  %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o subsídio de capatazaria (3,7  %), 
subsídio de refeição (3,7  %), diuturnidades (4,1  %) e sub-
sídio conferido para despesas de alimentação em pequenas 
deslocações (3,7  % e 3,8  %). Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. 
Considerando a finalidade da extensão e que as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima garantida para 2008. No 
entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode ser 
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objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/ 2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas são 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção. No entanto, as prestações previstas na alínea b) 
do n.º 2 da cláusula 53.ª, «Pequenas deslocações e direitos 
dos trabalhadores», são excluídas da retroactividade por 
respeitarem a despesas já efectuadas para assegurar a pres-
tação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo de trabalho entre a Associação dos Agricultores 
do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação dos Sindi-
catos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de Junho de 2007, com 
rectificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 36, de 29 de Setembro de 2007, são estendidas, 
no distrito de Beja:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à actividade agrícola e pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto da extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário, com excepção das prestações previstas na alínea b) 
do n.º 2 da cláusula 53.ª, produzem efeitos desde 1 de 
Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 220/2008
de 4 de Março

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
e trabalhadores representados pelas associações que as 
outorgaram.

As associações subscritoras da convenção requereram 
a sua extensão às relações de trabalho entre empregadores 
e trabalhadores não representados pelas associações ou-
torgantes, que se dediquem à mesma actividade, na área 
da convenção.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação de 
impacte da extensão da tabela salarial, nomeadamente, 
por as retribuições convencionais a considerar não per-
mitirem o cálculo dos acréscimos verificados. Contudo, 
com base no apuramento dos quadros de pessoal de 2004, 
verificou -se que no sector abrangido pela convenção exis-
tem 9944 trabalhadores a tempo completo.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o abono para falhas, em 15,3  %, 
o prémio de conhecimento de línguas, em 2,7  %, o valor 
pecuniário da alimentação, entre 3,3  % e 3,8  %, e as retri-
buições mínimas de extras, entre 8,3  % e 11,1  %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições dos níveis I, II, III e IV dos grupos A, 
B e C da tabela salarial da convenção são inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida para 2008, sendo, 
ainda, as retribuições do nível I inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida para 2007. No entanto, a re-
tribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas são, 
também, reguladas por outras convenções colectivas de 
trabalho, celebradas pela ARESP — Associação da Res-
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tauração e Similares de Portugal, pela Unihsnor Portu-
gal — União das Empresas de Hotelaria, de Restauração e 
de Turismo de Portugal, pela Associação dos Hotéis de Por-
tugal, pela ACIP — Associação do Comércio e Indústria de 
Panificação, pela AIPAN — Associação dos Industrias de 
Panificação, Pastelaria e Similares do Norte, pela Associa-
ção dos Industriais de Panificação de Lisboa, pela ANCI-
PA — Associação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares e pela ARNICA — Associação 
Regional do Norte da Indústria e Comércio Alimentar, 
pelo que é conveniente assegurar, na medida do possível, 
a uniformização do estatuto laboral em cada empresa.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário, 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a HRCEN-
TRO — Associação dos Industriais de Hotelaria e Restau-
ração do Centro e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, são estendidas:

a) Nos distritos de Castelo Branco, Coimbra, Guarda e 
Leiria e nos concelhos de Mação e Ourém, do distrito de 
Santarém, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade de hotelaria e restauração abrangida 
pela convenção e trabalhadores ao seu serviço das profis-
sões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Na área da convenção, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a actividade referida na alí-
nea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica às relações de trabalho em que sejam 
parte empregadores filiados na ARESP — Associação da 
Restauração e Similares de Portugal, na Unihsnor Portu-
gal — União das Empresas de Hotelaria, de Restauração 
e de Turismo de Portugal e na Associação dos Hotéis de 
Portugal, nem às relações de trabalho entre empregadores 
que explorem em regime de concessão e com fins lucrati-
vos cantinas e refeitórios e os que se dediquem ao fabrico 
de refeições a servir fora das respectivas instalações e 
trabalhadores ao seu serviço, nem aos empregadores que 
se dediquem ao fabrico de pastelaria, padaria e geladaria.

3 — As retribuições dos níveis I, II, III e IV dos grupos A, 
B e C da tabela salarial da convenção apenas são objecto 
de extensão em situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida resultante da redução re-
lacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Fevereiro de 
2008. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/M
Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto -Lei n.º 259/2007, 

de 17 de Julho, que estabelece o regime jurídico a que fica 
sujeita a instalação e modificação dos estabelecimentos de 
comércio alimentar e de certos estabelecimentos de comércio 
não alimentar e de prestação de serviços.

O Decreto -Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, estabelece o 
regime jurídico a que fica sujeita a instalação e a modifica-
ção dos estabelecimentos de comércio ou de armazenagem 
de produtos alimentares, bem como dos estabelecimentos 
de comércio de produtos não alimentares e de prestação 
de serviços cujo funcionamento pode envolver riscos para 
a saúde e segurança das pessoas.

Importa proceder à sua adaptação à Região Autónoma 
da Madeira, no sentido de definir as entidades que no 
âmbito da administração regional autónoma têm as com-
petências previstas no Decreto -Lei n.º 259/2007, de 17 de 
Julho.

Por outro lado e com o objectivo de proceder à sim-
plificação do cadastro dos estabelecimentos comerciais, 
elimina -se o acto administrativo de renovação de inscrição 
de cinco em cinco anos, que se traduz por encargo desne-
cessário das empresas tendo em atenção a obrigatoriedade 
de comunicação de qualquer alteração aos factos sujeitos 
a inscrição no cadastro.

Foram ouvidas a Associação de Municípios da Região 
Autónoma da Madeira, a Associação Comercial e Indus-
trial do Funchal, a Associação Comercial e Industrial de 
Machico, a Associação Comercial e Industrial do Porto 
Santo e a Associação de Comércio e Serviços.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 227.º e do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da 
República Portuguesa e da alínea bb) do artigo 40.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, com 
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as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 
Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Competências

1 — As referências feitas pelo Decreto -Lei n.º 259/2007, 
de 17 de Julho, à Direcção -Geral da Empresa (DGE) 
consideram -se feitas à Direcção Regional do Comércio 
Indústria e Energia (DRCIE).

2 — As referências feitas à Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica (ASAE) e à Comissão de Aplica-
ção de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade 
consideram -se feitas, respectivamente, à Inspecção Regio-
nal das Actividades Económicas (IRAE) e à Comissão Re-
gional de Aplicação de Coimas em Matéria Económica.

Artigo 2.º
Regime de declaração prévia

A declaração a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, é efectuada 
através de um modelo próprio a aprovar por portaria do 
membro do Governo que tutela a área da economia.

Artigo 3.º
Registo de estabelecimentos

O registo de estabelecimentos é organizado pela DRCIE, 
sendo considerado para os efeitos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 8/98/M, de 27 de Abril, na sua 
redacção alterada e republicada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 7/2005/M, de 3 de Junho, que estabelece 

o regime de inscrição no cadastro dos estabelecimentos 
comerciais.

Artigo 4.º
Destino das coimas

O produto das coimas aplicadas nos termos do Decreto-
-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, constitui receita própria 
da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 6.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/98/M, de 27 de Abril, republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 7/2005/M, de 3 de Junho.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 23 de Janeiro 
de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 19 de Fevereiro de 2008.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 
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